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Dispõe sobre a designação e exoneração do Coordenador 
Regional de Projetos da Unidade Regional de Apucarana 
do IDR-Paraná, conforme especifica. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR EMATER, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 de 31 de 

dezembro de 2019, e em decorrência do Decreto Estadual nº 9.335/2025, publicado no 

DIOE edição 11871 de 26 de março de 2025, protocolo 23.673.086-7, 

R E S O L V E: 

Art.1º DESIGNAR  o empregado público LUIZ MARCELO FRANZIN – RG 5.091.XXX-X/PR 

para exercer a função de Coordenador Regional de Projetos junto a Unidade Regional 

de Apucarana, mantendo como local de trabalho a Unidade Municipal de Sabáudia, 

do IDR-Paraná, a partir de 01 de abril de 2025, ficando exorado da referida função o 

empregado público GERALDO ERMELINDO MARONEZI – RG 5.2X1.7XX-X/PR a 

partir de 31 de março de 2025. 

Art.2º TRANSFERIR o empregado público GERALDO ERMELINDO MARONEZI – RG 

5.2X1.7XX-X/PR da Unidade Regional de Apucarana para a Unidade Municipal de 

Apucarana. 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 01 de abril de 2025 

 

 

Assinado digitalmente 
Richard Golba 

Diretor Presidente  
IDR-Paraná 
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